
Boa Esperança, 17 de outubro de 2024.
 

De: Diretoria Geral 
Para: Diretoria Geral 
 
Referência: 
Processo nº 10870/2024 
Proposição: Indicação n° 82/2024 
 
Autoria: ADEILSON GONÇALVES GOMES
 
Ementa: O Vereador subscritor, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
Vigente e Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa
Esperança-ES, que “Elabore um Projeto de Lei, conforme o Anteprojeto em anexo que “Dê a
denominação de ‘MARIA DE SOUZA CAPETINI’ à Capela Mortuária localizada na rua
Jayme Barros no Bairro Nova Cidade, Município de Boa Esperança-ES.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Encaminhar Ofício ao Executivo  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

Naiane Ribeiro da Silva 
Técnico Administrativo 
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